
Estado de §anta Gatarina
MUNIGíPIO DE SCHROEDER

PROCURADORIA JUR|DICA DE SCHROEDER/SC

PARECER N.O 82'2023. PROJUR

Parecet oiundo do Setor de Licitações referente à
impugnaçáo ao edital prot@olada pela emprêsa
s,F - SOLUÇÔES /,NTEâRADAS EM
TECNOLOGTA E SERy'ÇOS TERCETRIZADOS
LTDA, no Processo de Lbitação no 1OO|2O23-qMS,
Modalidade Preçáo Presencial Registro de preços
no 46a023-PMS.

1) SíNTESE DOS FATOS

A Consulente do Setor de Licitâçôes, através do OÍicio no. 62t2)2g_
SEGF/DRM, solicítâ análise da impugnação de edital apresentâda pela empresa slF -
SOLUÇÔES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA, referente ao Processo de LicítaÉo no 109/2023-pMS, Modaridade pregão
Presencial Registro de Preços no. 46/2023 - pMS.

Vistumbra-se que a empresa SIF _ SOLUÇóES TNTEGRADAS EM
TECNOLOGIA E SERVTÇOS TERCETRTZADOS LTOA, apresenta impugnação em
relação a descrição do produto disposto no item 13, sob aregação de que.o mesmo
não está mais em fabricação,_ Bem como menciona que o os valores dos itens 1, 2, 3,
4' 8' 14 e 15 'estão com seus varores abaixo do varor e compra junto ao distribuidor da
marGl'.

Para tanto, requer que seja retíficado o edital, para que .Seja realizada
alteração no item 'r3 com o itêm coneto e a disposiçáo no mercado, assim como nova
cotaçáo devido a aneraçáo do valor do mesmo". E ainda, em reraçáo aos preços de
referência dos produtos requer que "seja rearizada uma nova pesguisa de preços a fim
de obter valores de referência exeguíver, junto a fornecedores sérios da área de
atuação dos prodúos, de forma a cotar na íntegra o que foi soricitado no editâr, não
retirando preços na intemet que variam constantemente e não costumam atender ao
solicitado no editar, afim de não fracassar o certame que certamente demandâ
trabalho desta comissão'.

É breve o relatório_

2} DOPARECER

lniciarmente cabe ressartar que tendo em vista o fato de que o motivo da
impugnação se trata de quêstóes técnicas relativas à descriçáo do objeto, bem como,
a pesquisa de preços, sugere-se que seja encaminhada a presente impugnaçâo ao
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Estado dê Santa Catarina
MUNICíPIO DE SGHROEDER

setor solicitante para que o mesmo discona sobre a possibilidade ou não do
deferimento do pedido realizado pela impugnante.

Caso o setor solicitante entenda necessário, poderão ser reâlizadas as
alterações no objeto desde que objetivem maior adequação do presente pro@sso
licitatório.

3) CONCLUSÃo

Diante do exposto, esta procuradoría SUGERE que seja encaminhada a
presente impugnação ao setor solicitante para que o mesmo se manifeste sobre a
possibilidade ou nâo do deferimento do pedido realizado pela empresa slF -
SOLUÇÕES INTEGRADAS ET TECNOLOGIiA E SERVTçOS TERCEIRIZADOS
LTDA.

É o parecer

Schroecler (SC), 24 cte julho de 2023

DIEGO STO BAYER
Pro or Municipal

C n.o 28.822
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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

Secretaria de Planejamenúo, Gestão e Finanças.

OFÍCIO N.. ó2l2023-SEG F/DRM

Seúor
Diego Augusto Bayer
Procurador Jurídico do Município
Município de Schroeder/SC.

Assunto: Impugnação - PR d6l2023-PMS

Senhor Procurador.

Respeitosamente,

Daniela
Setor de

Schroeder, 24 dejulho de 2023.

I solicito a análise da impugnação protocolada pela empresa SIF - soLUÇôES INTEGRADAS
EM TECNOLOGIA E sERVIÇos TERCEIRIZADOS LTDA, referente ao processo t 0B/2023-PMS,
Edital de Pregão Presencial RP 46I2023-PMS, o qual tem data de abertura prevista para 26/07 /2023 às
09h.
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danielas@sch roeder.sc.gov.br

De:

Enviado em:
Para:
Assunto:

Anexos:

SIF Solucoes <solucoes.sif @gmail.com>
sexta-feira, 21 dejulho de 2023 10:M
licitacao@schroeder.sc.gov.br
TMPUGNAçÂO EDTTAL -PREGÃO PRESENCTAL REGTSTRO DE pREçO No.

46/2023-PMS PROCESSO No. 1 08/2023-pMS
TMPUGNAçÃO_SCHRODER.pdf

Bom dia,

também foi protocolado junto ao site da prefeitura sob protocolo 3.93712023.

Genüleza confirmar o recebimento do mesmo.

Em anexo segue pedido de impugnação referente ao edital PREGÃo PRESENCIAL REctSTRo DE
PREÇO No.46/2023-PMS
PROCESSO Ne. 108/2023-PMS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER/SC.

ITUSTRÍS$MA SENHORA, PREGOEIRA DE TICITAçÃO

PREGÃO PRESENCTAT REGTSTRO DE PREçO Ne. 45l2023-pMS
PROCESSO Ne. 108/2023-PMS

TIPO: MENOR PREçO PrOR LOTE

REF. IMPUGNAçÃO DO EDITAL

SIF _ SOTUçÔES INTEGRADAS EM TECNOTOGIA E SERVIçOS TERCEIRIZADOS LTDÀ iNSCritA NO CNPJ
sob o n" 33.189.36210007-21', com sede na rua Hipólito Briniack, ne 339, são RefãêI, no Município
de Rio Negrinho/sc, por seu representante que ao finar subscreve, vem, respeitosamente com base
e fundamentação nas prerrogativas instituídas pela Lei n' g.666/93 e pelô Lei ns ro.5zo/2@2,
AtrAVéS dA PTESCNtE, IMPUGNAR O EDITAT DE LICITAçÂO - PREGÃO PRESENCIAL I{.g 46/2023.PM,
com base nos fatos e razões abaixo elencadas, tudo por questão de Justiça e obediência aos dftames
Legais.

I - DA TEMPESTIVIDADE

consoantes disposto no item 2 cRoNoGRAMÀ subitem 23.10 o prazo para oftrecimento de
impugnação administrativa do edital de em até dois dias úteis da data fixada para recebimento das
propostat aftieo 79, do Decrêto Municipal ne. r.78r/2@z DE 10 DE SETEMBRo DE 2007.

sendo assim, a presentê impugnação apresentada na data de 2r de jurho de 2023 deverá ser
recebida e conhecida, haja vista ser tempestiva.

ll - Dos FATOS

A Prefeitura Municipar de schroeder/sc rançou editar de ricitação, modaridade pregão
Presencial - registro de preço, do tipo MenoÍ preço por lote, poro o Íuturo e eventuol contratoção,
com fornecimento porcerodo de cômeros de videomonitoromento, grovodores, conectores, Íontes,
HDs poro cFTv e switchs de Rede poE poro suprir as necessidades dos secretdrios do Município de
Schroeder/SC, oo longo de 12 meses.

Pâra tanto, elaborou o editar em questão com base na regisração vigente, condicionando a
participação de possíveis interessados, no atendimento preno das condições previamente

SIF Solu(ôei lnleEÍàdis
CNPJ: 33.189.3ó2l0OO1.21

Ruà Hipólito Brini.t, Sao R.r.êt
R;o Nc8Íinho /SC-CEp 892t5,OOO Á si n a r a @sí f sol ucoes.com.br



§? $]
estabêlecidas, que passou por alguns ajustes, entêndêndo a impugnante ainda permanecerem

omissões capazes de tornar o instrumento convocatório ilegal.

Tais condições tiveram como base o norteamento jurídico existente para atos dessa

natureza, norteamento este que vislumbra sem nenhuma sombra de dúvidas a AMPLA E

IRRESTRITA PARTICIPAçÃO DE PROPONENTES que possuam condiçôes de atender os anseios da
Administração Pública, pois, havendo a simplicidade, os procedimentos licitatórios para o aumento
do universo de participante' com certeza será dada à Administração aquilo que ela busca de
maneira incessante, que é a QUAUDADE, PREÍEZA E PRECO.

Contudo, a ora impugnante, ao proceder à análise do mencionado instrumênto convocatório,
constatou a existência de irregularidades que necessitam ser sanadas, em observância aos
princípios administrativos e constitucionais que regem a Administração pública e, com o intuito de
resguardar o regular prosseguimento do certame.

Ressalta-se, entretanto, que o ato de impugnar o Edital não é uma afroírta ao óÍgão lkitante,
como muito órgãos lamentavelmente entendem, mas sim, uma forma de interação êntÍe a

Administração Pública e seus administrados. É tão somente um direito previsto em lêi de sê terêm
esclarecidos os pontos obscuros ou ausentes no edital.

Assim, certos da habitual atenção da ilustre Comissão de Licitação e confiantes no bom senso
desse conceituado órgão em sua decisão, a lmpugnante, requer, sejam analisadas e,
posteriormente, sanadas as irregularidades encontradas, a fim de que o presente certame
transcorÍâ normalmente.

III- DOS FUNDAMENTOS

) Dos valores dos itens 3, 4, 8, 14 e 15 os quâis estão abaixo do prêço de custo.

Analisando o edital em epígrafe, identificamos quê os itens t,2,3, 4, & 14 e 15 estão com
seus valores abaixo do valor de compra junto ao distribuidor da marca, conforme podemos
demonstrar a seguir conforme orçamento realizado por distribuidor autorizado da marca;

ItUç@S

SIF Sôluçôêt ltrt.tr ãdà1

CNPJ: 33.189.3ó2IOOO1-21
Ruà Hipóllto BÍlnl.l.Sào RaÍâêl
Rao N{íinho / 5C - CEP 89295{OO J si n or a @ si f sol u coes.co m.br
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O edital faz a menção de marca e modelo determinado para todos os itens e com isso os
distribuidores trabarham com uma tabera fixa de preços, sendo assim, não há possibiridade de
entrega dos itens nos valores constantes do presente edital, sendo que, os itens a serem
entregues devem ser novos e com garantia de 12 meses.

A administração deve realizar orçamentos prévios para então o lançamento do edital,
porém deve revisar os valores em caso de os orçamentos terem sido entregues a mais de 30 dias,
pois os valores dos produtos são reajustados mensalmente.

como o edital faz menção de futura e eventual contÍatacão. com íornecimento oeÍcelado
pode ser que em argum momento aconteça soricitação de apenas itens os guais tem o valor abaixo
do valor de compra, se toÍnando inexequíver a entrega dos produtos e assim preiudicando a
municipalidade.

senhores, uma vez mais ô editar tar uma situação que reva à impossibiridade de eraboração
da proposta, nenhuma licitante irá apresentar proposta que traduz o seu custo, o que é iregar.

consoante já afirmado, a Lei n. 8.666/93 prevê em seu art- 4g, inciso r, a necessidade de aferição
de preços exequíveis durante o processo ricitatório. A administração deve se assegurâr de que as
propostas ãpresentadas sejam viáveis e, para tanto, deve certificar o preço por meio de
documentos que comprovem que os custos envolvidos são coerentes com os preços de mercado e
que os coeficaentes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. Logo,
sendo um valor insuficiente para cobrir os custos do serviço e em crara desconformidade com os

§lf Solu(ô.r tnt.8Íàdàe
CNPr: 33.189.3ó2l0@r-21

Ru. Hipólito Bílni.t,5:o R.r.et
nio Nctrinho / 5C, CEP 0929S-OOO a s i n a r o @si f sol ucoe s.co m.b r
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"Ressalte-se que o preço máximo fixado pode ser objeto de questionamento por parte dos
licitantes, na medida em que se caracterize como inexeguível. Fixar preço máximo não é a via para

a Administração inviabilizar contratação por preço iusto. euando a Administração apurar certo
valor como sendo o máximo admissível e produzir redução que tornar inviável a execução do
contrato, caracterizar-se-á desvio de poder." (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, 11e Edição, 2005, Ed. Dialética, pág. 393).

Ante o exposto, viemos por meio deste requerer que seja suspenso o edital, para â realização
de nova pesquisa de preços, seja por solicitação por e-mail, ou por pesquisa na internet com
empresas locais a fim de obter valores justos para a obtenção da média dos valores de referência.

A definição de preços inferiores aos praticados no mercado além de exigir atendimento com
preços inexequíveis pode atrair para o certame empreses que não possuem capac-nlade de atender
ao licitado, mas que participam como aventureiras com risco de não entrega do contrato ou entrega
de produto diver8ente e de qualidade e durabilidade inferior. Tal fator gera parô a AdministraÉo
futura onerosidade excessiva. o rribunal de contas da união maniÍestou-se sobre o tema,
indicando a imprescindibilidade de consultar as fontes de pesquisa que sejam capazes de
representar o mercado: ACóRDÃO 868/2013 - pLENÁRlo 6. para a estimativa do preço a ser
contratado, é necessário consultar as fontes de pesquisa que sejam capazes de representar o
mercado' A propósito, o voto que conduziu o Acórdão 2.L70/2oo7 - TCU - plenário, citâdo no
relatório de auditoria, indica exemplos de fontes de pesquisa de preço, in verbis: "Esse conjunto de
preços ao qual me referi como "cesta de preços aceitáveis', pode ser oriundq por exemplo, de
pesquisas iunto a fornecedores, valores adjudicados em licitações de órgãos Biblicos - inclusos
aquêles constantes no comprasnet -, valores registrados em atas de sRp, entre outÍas fontes
disponíveis tanto para os gestores como para os órgãos de controle - a exemplo de
compras/contÍâtações realizadas por corporações privadas em condições idênticas ou s€melhantes
àquelas da Administração Pública -, desde que, com relação a qualquer das fontes utilizadât sejam
expurgados os valores que, manifestamente, não representem a realidade do mercado.,,
Nesse sentido a lição de MarçalJusten Filho: Ressalte-se que o preço máximo fixado pode ser objeto
de questionamento por parte dos licitantes, na medida em que se caracterize como inexequível.
Fixar preço máximo não é a via para a Administração inviabilizar contratação por preçojusto.
Quando a Administração apurar certo valor como sendo o máximo admissível e produzir redução
que tornãÍ inviável a execução do contrato, caracterizar-se-á dewio dê poder. (in comentários Lei
de Licitações e Contratos Administrativos, 1lê Edição, 2005, Ed. Dialética, pág. 393).

A qualidade do valor orçado pela Administração é questão de destacada pelo notável prof.
CaÍlos Motta, para a aferição dâ proposta apresêntada na licitação: Destarte, e êm resumo, o
critério descrito no art. 48, notadamente, no § 1', almeja aferir parâmetros de concretude,
seriedade e firmeza da proposta. A consecução desse obietivo dependerá certamente da

blu

SIF Solu(ô€t lnrêtradàs
CNPJ: 33.189.3ó2l0@1-2t

Ru. Hipólito Brlniat, Sao RrÍâêl
Rio Nqrinho/ SC, CEP 89295,OOO I si n ora @ sí f sol u coes.com.br

preços usualmente praticados no mercado, esse valor inviabilizará a contratação por preço justo e
razoável. Nesse sentido, a lição de MarçalJusten Filho:
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fidedignidade do valor orçado pela Administração, base de todo o cálculo. (MOTTA, 2008, p. S3a).
É factível que o preço máximo estabelecido não está em consonância com o mercado, prejudicando
expressivamente a Administração Pública, que deve buscar o menor preço, mas garantindo que o
mesmo é justo e exequível.

> Do item 13 GRAVADOR D|GITAL DE VÍDEO L6 CANATS MULTTHD - DVR o quel não está
mais em fabricação

Após realizadas consultas com os distribuidores foi constado que o item 13 tendo como
referência o produto MHDx 1116 com isso contraria o item 1.2.2 Estar em linha dê producão. não
sendo aceito produtos personalizados exclusivos para este processo de licitação;
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noreply@salesforce-com

Em nome de Suportê lntetbras
thaynarã-f rertas@hotmail com

18j12

Prezado(a) s(a) Ihaynara S. FÍeitas,

Conforme contato teleÍônico, infoÍmamos que o
produto MHDX 1116 está descontinuado pela
lntelbras e que o modelo substituto para ele é o
MHDX 1216.

Lembrando que o MHDX I '11 6 ainda pode ser
localizado em nossos parceiros, pois pode ser que
ainda possua estoque em campo, mas ele não é

mais Íabricado.

Colocamo-nos à disposição para esclarecer
eventuais dúvidas.

Alencioslme ê,

CARMELITA LOCH DA SILVA

S€rviço de Atendimento ao Clienle

oBú-'t04-2761

intêlbras.cúm.br

lr*slbros

SIF Soluçôêr lntÊtÍàd.s
CNPJ: 33.18r-3ô2/0OO1.21

Rur Hlpóllto Brlnlâk. sao Râíaêt
R;o Nêrrinho / SC, CEP a9295.«to - si n a ro @ si f solu coes.co m.br
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Por o item não se encontrar em produção deverá outro ser ofertado, e com isso o valor no
edital também sofre altêração.

Ainda, deve ser levado em consideração que mesmo que alguma distÍibuidora possua
estoquê do item, pode ser que após ricitado a empresa não encontre mais o mesmo e/ou apenas
algumas quantidades e com isso tenha que ofertar outro item, o qual não será compatível com o
objeto.

IV - DOS REQUERIMENTOS

Ante o exposto, REQUER,

l. Seja aceito o pêdido de impugnação;

ll. seja realizada uma nova pesquisa de preços a fim de obter os vdores de referência
exequível, junto de foÍnecedores sérios e da área de atuação dos produtos, de forma a ootar na
íntegra o que foi solicitado no edital, não retirando preços na internet que veriam @nstantêmente
e não costumam atender ao solicitâdo no edital, afim de não fracassar o certaÍnê que certamente
demanda trabalho desta comissão;

lll. seja realizada arteração no item 13 com o item correto e a disposição no mercâdo, assim
como nova cotação devido a elteração do valor do mesmo.

lV. Que seja republicado o edital, escoimado do vício apontado, reabrindo-se o prazo
inicialmente previsto, conforme §2" do artigo 12 do decreto 3555 de 2OOO.

V. E, por fim, solicitamos que, no caso de indeferimento da presente peça, o que sê levantaa título mêramente argumentativo, seja a mesma remetida à autoridade hierárquica
imediatamente superior, para que tome ciência do assunto aqui tratado e emita seu parecer,
apresentando os três orçamêntos para conferência de descrição do item e do varor apresentado,
frente ao produto solicitado no editar. A Administração não é obrigada a adquirir produtos de bâixa
qualidade e de procedência duvidosa, ou seja, de fabricantes que não se êncontrem regurares
perante a lei.

Termos em que,

Pede e deferimento

Rio Negrínho, 21 de Julho de 2023. LEANDRO MÂÍOS ffi.*H.* *"**-
FURTADO SILVEIRA Hf*'tr g-*

Leandro Matos Furtado Silveira
CPF: 052.279.399-18
5ócio Administrador

SIF Soruçôe!, lhlÊr,àdr.s
CNPJ: 33.189.3ó2l0oot.2t

Ru. Hlpólito 8íinl.l, SIo Ràrall
Rio Nctrinho / SC .CEp 89295-OOO ] si n ar a @si f sol ucoe s.com.br



ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

srF - sor,uÇÕrcs TNTncRADAS EM TECNoLoGTA E sERvrÇos
TERCEIRJZADOS EIR-ELI

Pelo presente Instrumento Particular de Constituição:

LEANDRO MATOS FURTADO SILVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em O4l02ll985,
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF N" 052.279.399.18, CARTEIRA DE IDENTIDADE N'4.3I6.5I6,
órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA HIPOLITO BRINIAK, 339, SAO
RÁFAEL, zuO NEGRINHO, SC, CEP 89295000, BRASIL

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato consritui, uma empÍesa do tipo jurídico, Emprcsa
Individual de Responsabilidade Limitada -EIRELI, nos terÍnos do art. 980-A da Lei n" |O.4Q6|2OOZ,
mediante as condiçôes e cláusulas seguintes:

Clíusula Primeira: A empresa gira sob o nome empresarial SIF - SOLUÇÕES INTEGRADAS EM
TECNOLOGIA E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI.

Cláusula Segunda: A empresa tem sede: RUA IIIPóLITO BRINIAIç 339, SÃO RÂrAEL, RIO
NEGRINHO, SC, CEP E9.2954,00.

Cláusula Terceln: A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração do ato constitutivo.

Cláusula Qurrte: A empresa tem por objetivo(s): ATMDADES DE MONITORAMENTO DE
SISTEMAS DE SEGURANÇA- ELETRÔNICA; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO
ELÉTRrcAi sERvrços DoMÉsrrcos; LTMpEZA EM pRÉDros E DoMICiLros;
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRÁTIVO; COMÉRCIO VARtr,JISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, ARTIGO§ DE
USO PESSOAL E DOMÉSTICO, EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA.

Cláusula Quintâ: A empresa iniciará suas âtividades a partir do registro deste ato pcrante a Juntâ
Comercial do Estado de Santa Cataúna e scu prazo de duração será i[detenninado.

cláusula sexta: A empresa tem o capital de R$ loo.o0o.o0 (cem Mil Reais), totalmente subscrito e
integralizado, neste ato, em moeda correnre nacional, de responsabilidade do titular-

cláu.ul. sáti.ne: Â administração da empresa câbêrá ISOLÁ.DAMENTE a LEANDRO MATos
FURTADO SILVEIRA , com poderes e atribuições de repÍesentação ativa e passiva, judicial e
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de inieresse da
empresa, autorizado o uso do nome empresarial.

Cláusula oitave: Ao término de cada exercício da empresa, em 3l DE DEZEMBRO, proceder-se-à a
elaboraçào do inventário, do balanço patrimonial de resultado econômico, cabendo ao titular, os 1ucros
ou perdas apurados.
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

srF - sor.uÇórs rNrncRADAs EM TECNoLocIA E sERvrÇos
TERCEIRIZADOS EIRELI

Cláusula None: Falecendo ou interditado o titular, a empresa coutinuará sua atividade com os
herdeiros ou sucessoÍes. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres
seú aPurado € liquidado com base na siruação patrimonial da empresa, à data da resoluçâo, vcrificada
em balanço especialmenle levantado.

Cláusule Décims: O Administrador declara.sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especiâl ou em virnrde de condenação criminal, ou por se enco3t'ar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamçnte, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
populaÍ, contra o sistemâ financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou propriedade.

cláusuh Décima Primeira: o titular da empresa declara, sob as penas da lei, que uão participa de
outrâ empresil da mesma modalidade.

Clóusuh Décima Segunda: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n" 123, de t4/tZf2006.

RIO NEGRINHO/SC, 25 de março de 2019.

LEANDRO TADO SILVEIRA
CPF: 052.279.399-18
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ffiALTER {ÇÃO N" 02 DO AT() CONSTTTUTM
TRANSFORMAÇÃO EM LTDA

*SIF-SOLUÇÕES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA E SER}'IÇO§
TERCETRIZADOS EIRELT"

CNPJ n" 33.t E9.362/000I-21

LEANDRO MATO§ FURTADO SILVEIRA. brasileiro, solteiro, nascido em O4/OZ/19A5,
empresário, CPF n" O52.279,399-t8, portador da CaÍeira de Identidade n" 4.3t6.516
expedida pela SSP/SC, residente e domiciliado em Rio Negrinho/SC, na Rua Hipotito
Briniak no 339, Bairro São Rafael, CEP n" 89-295-000, titular da empresa ..SIF -
SOLUÇÕES INTEGRAD,{S EM TECNOLOGIÂ E SERVIÇ()S TERCEIRIZ'ADOS
EIRELI», pessoa Jurídica de direito privado, registrada em 29/03/2C19 sob NIRE n"
426005371I 5, com sede em Rio Negrinho - SC, na Rua Hipólito Briniak, n" 339, no bairro
São Rafael, CEP n" 89.295-000. inscrita no CNPJ n" 33.1a9362/OO0l -21, ora úânsforma
seu registro de EMPRESA INDMDUAL DE RE§PoNSABILIDADE
LIMITADA em SOCIEDÂDE EMPRESÁRIA, passando a constituir o tipo jurídico
SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO
SOC1AL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios:

l'- O capital de Eireli que passa a constituir o capital social da Sociedade Ltda, sendo
R$IOO,OOO,OO (cem mil) reais, divido em quorâs no valor de R$I,OO (um real) cada,
totâlizândo IOO.OOO (cem mil) quotas.

3' - Fica alterada a razão social para ..SIF - SOLUÇÕE§ INTEGRADAS EM
TECN()LOGIA E SE,RVIÇOS TERCEIRIZ'ADOS LTDÁ-.

4'- Fica alterado o ramo de atividade para: atividades de monitoramento de sistemas de
segur.rnça eletrônica; instalação e manutenção elétrica; instalação de sistemas preventivos
contra incêndio; instalaÉo hidráulica, sanitária e de gás; manutenção de redes de
distribuição de energia elétrica; serviços domésticos; limpeza em prédios e domicílios;
preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo; atividades de
psicologia e psicanál ise; serviços de engenharia (como elaboração e gestão de prqietos e os
serviços de inspeção técnica nas áreas de engenharia civil, hidráulica. elétrica, eletrônica,
de sistemas de segurança, a supervisão de obras, controle de materiais, supervisão de
contratos de execução de obras, supervisâo e gerenciamento de projetos , vistoria, perícia
técnica. avaliação, arbitramento. laudo e parecer técnico de engenharia); serviços de
construção e reforma; obras de alvenaria; obras de acabamento na construção civill design
de interiores; testes e análises técnicas; serviços de perícia na segurança do trabalho; dssenho
técnico relacionado a engenharia e arquitetura; atividades paisagísticas; consurtoria em
arquitetura. arquitetura paisagística, projetos de paisagismo, projetos arquitetônicos de
jardins, serviços técnicos, escritório de arquitetura, assessoria em arquitetura, projetistâ,
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gerençiamento de projetos de arquitetura. atividades de telecomunicação: consultoria em
tecnologia da informação; suporte técnico, manutenção e serviços da tecnologia da
informação; instalação e manutenção de equipamentos de informática; provedores de acesso
as redes dç comunicação; serviços de escritório e apoio administrativo; cântinas-serviços de
alimentâção privativosi seleção e agenciamento de mão de obra; cultivo de flores e plantas
omamentâis; produção de mudas e outras formas de propagação vegetal. cenificadas;
serviços para apoio a ediffcios; atividades de limpeza; atividades de tele atendimento; gestão
e manutenção de cemitérios; serviços de escavação, transporte e compactação de terras,
nivelamento, escavações diversas para constnlção civil; serviços de remoçâo de veículos -
guincho; reparação e manutengão de equipamentos de informática; recarga de cartuchos para
equipamentos de informática; reparação e manutenção de equipamentos de comunicação;
desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveisl facção
de peças de vestuário; obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; atividades de
consultoria em gestiio empresarial; consultoria em tecnologia da informação; comércio
varejista de material elétrico, aÍtigos de uso pessoal e doméstico, equipamentos de
segurança, equipamentos e suprimentos de informática, tintas e materiais de pintura,
equipamentos para escritório, equipamentos de áudio e vídeo, equipamentos de telefonia e
comunicação, peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos paÍa uso doméstico, artigos
esportivos, artigos de cama. mesa e banho. peças e acessórios para veículos automotores,
artigos médicos e ortopédicos, material de consmrção, ferragens e ferramentas, vidros;
comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho-

PaÍa tanto, firma em
Limitada-

ato contínuo, Contrato Social da Sociedade Empresiiria

Cláusula l': A sociedade gira sob o nome empresarial íStF - SOLUÇôES
INTEGR,ADA§ EM TECNOLOGIÁ. E SER\rIÇO§ TERCEIRIZADOS LTDA',, e tem
sede e domicílio em Rio Negrinho - SC, na Rua Hipólito Briniak, n" 339, no bairro São
Rafael, CEP n" 89.295-0O0.
Parágrafo único: A sociedade pode, a quarquer tempo, abrir ou fechar firiais, sucursais,
agências, depósitos e escritórios em qualquer parte do território nacional, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.

cláusula 2': o capital social é de Rs too.ooo,oo (cem mil reais), dividido em loo.ooo (cem
mil) quotas no valor nominal de R$ l,oo (um real) cada, subscritas e integÍarizadas pelo
sócio, em moeda corrente do País, sçndo este o valor de acervo do capital da empresa
individual de responsabilidade rimitada, ficando o capital social assim distribuído:
LEANDRO MATOS FURTADO SILVEIRA: IOO.0OO (cem mil) quotas no valor de R$
1O0.000,00 (cem mil reais), correspondente a lOO9/o do capital social.

cláusula 3'; o objeto da sociedade é o de atividades de monitoramento de sistemas de
segurança eletrônica; instalação e manutenção elétrica; instalação de sistemas preyentivos
contra incêndio; instalação hidráuliça, sanit íria e de gás; manutenção dé redes de

Página 2 de 4

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 2o/tüzo2t
CeÍtific,o o Registo çrn 20/10/2021 Data dos Eêilos lgl:rDtll2t
Arquivarnento 422068 17287 Pmtocoto 2 I 7760t72 & 2O/!O/2O2I NIRE 4220f,t17287
Nome da etupÍEsa slF - solucoEs tNTEcRADAs EM TEcNoLocIA E sERvrcos TERcEIRIzADos LmA
Este docurnê o pode ser verificado êm httpJ/Íeginjucesc.sc.gov.bÍ/autenticsreoDocumentoyautenlicacâo.aspx
Chancela 30O77 I *!Ol 206ó5
Bla cópis foi autcnticada digitrlmerle c assinadr em 20ll tr2021Bla$o BoÍges B&§cllos - s€crEúrio-gcral cm exeíaicio



distribuição de energia elétrica; serviços domésticos; limpeza em prédios e domicílios;
preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo; atividades de
psicologia e psicanálise; serviços de engenharia (como elaboração e gestão de projetos e os
serviços de inspeção técnica nas áreas de engenharia civil, hidráuliõa, elétricà, ;lerrônica"
de sistemas de segurança, a supervisão de obras, controle de materiais, supervisão de
contratos de execução de obras, supervisão e gerenciamento de projetos , vistària, perícia
técnica, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técniço de engenharia); serviios de
construção e reforma; obras de alvenaria; obras de acabamento na construção civil; design
de interiores; testes e análises técnicas; serviços de perícia na segurança do trabalho; á"""não
técnico relacionado a engenharia e arquitetura; àtividadcs pãisagisticas; consuítoria em
arquitetura, arquitetura paisâgística, projetos de paisagismó, projetos arquitetônicos dejardins, serviços técnicos, escritório de arquiteturà, assessoria 

-eni 
arquitetura, projetista.

gerenciamento de projetos de arquitetura, atividades de telecomunicaiao; 
"on"ultoiiu 

.-
tecnologia da informação; suporte técnico, manutenção e serviços da tecnologia da
informação; instalação e manutenção de equipamentos dé informática; provedores deãcesso
as-. redes de comunicação; serviços de escritório e apoio administrativoi cantinu"-"e*iço" de
alimentação privativos; seleção e agenciamento de mâo de obra; cultivo de flores e piantas
omamentais; produção de mudas e outras formas de propagação vegetal, cenidcadas:
serviços para apoio a edificios; atividades de rimpeza; atividadeJde tere at-endim"nto; gestàã
e manutenção de cemitérios; serviços de escavação, transporte e aompactâção de êrras,
nivelamento, escavações diversas para construção civir; serviços de remoção'de veícuros l
guincho; reparação e manutenção de equipamentos de informáti.u; .....gu à. 

"..t""h;; 
p;"

equipamentos de informática; reparação e manutenção de equipamentõs d. ;.;;;i"";ã":
desenvolvimento e liÇenciamento de programas d. iomp,rtadoi na" ,"rt"-ir,lr.ir; r.r'iaode peças de vestuário; obras de urbanização - ruas, praças e carçadas; atividades'àe
consultoria em gestâo empresarial; consultoria em tecnologia da iíformação; comérciovarejista de material elétrico, artigos de uso pessoal e ãoméstico, .q"'i;";;;;";;;
segur.rnça, equipamentos e suprimentos de informática, tintâs e materi;ii de pintura,
equipamentos para escritório, equipamentos de áudio e víáeo, equipamentos de tetéronia ecomunicação, peças e acessórios para aparelhos eletroeretrônicos para uso doméstico, artigosesportivos, artigos de carna, mesr e banho, peças e acessórios para veículos automotor*es,
artigos _médicos e ortopédicos, material de cánstrução, ferragens e ferramentas, vidros;comércio alacadísta de roupas e acessórios para uso piofissional e de 

".gu.*çu ao i.uuaiiã.

cláusula 4': A sociedade iniciou suas atividades em 29 de março de 20r9 e seu prazo de
duração é indeterminado.

cláusula 5': A responsabilidade da sócia é restrita ao varor de suas quotas, a quar responde
solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula 6': A administração da sociedade fica a cargo do sócio LEANDRO MATOSFURTADO SILVEIRA, com os poderes e atribuições de administrador. Ao administrador
da sociedade compete o uso da firma e a r€presentação da sociedade, podendo para tantorealizar todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os
negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar emovimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, firmar
compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar dívidas, fazer
acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, arienar bens móveis e imóveis, representar a
sociedade perante terceiros, no Brasir ou no exterior e perante repartições púbricàs fedcrais,
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estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos
bancráLrios, instituições financeiras, bem como para representar a sociedade ativa e
passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e outorgaÍ
procurações com poderes específi cos.

Cláusula 7': Ao término de cada exercício social, em 3 t de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. cabendo à sócia, os lucros ou
perdas apuradas.

Cláusula E : Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará
sobre as contas e designará administrador (es) quando for o caso.

Cláusula 9': O sócio poderá, Íixar uma retirada mensal, a título de ..pró-labore", observadas
as disposições regulamentares pertinentes.

cláusula lo': Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com
os herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base
na situação patÍimonial da sociedade, à data da resolução. verificada em balanço
especialmente levantado-

Cláusula 1l': O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtuds de condenação
criminal, ou por se encontÍar sob os efeitos dela" a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, conka as relações de consumo, fé pública
ou a propriedade.

cláusula I2': Fica eleito o foro da cidade de Rio Negrinho-sc para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultant€s deste contrato.

E por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente
instrumento, devidâmente rubriçado pelos sócios, em uma via, obrigando_se fielmente por
si e seus herdeiros a cumprir todos os seus termos,

Rio Negrinho/SC, I 9 de outubro de 2O2l .

Leandro Mâtos Furtado Silveira
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 2o ot2}Zt
Ce.tifico o Regisüo em 20lt0202t Dôtsdos Efeir,o6 19/10,2021
Arquivamento 42206t 17287 PÍotocoto 2 I 7760E72 de 2Ol l0/202 I NIRE 4 22úBt:281
Nome da empÍesa slP - solucoEs INTEGRÂDAS EM TEcNoLoclA E sERvrcos rERcErRrzADos LTDA
Este documento pode ser verificado em hqr://reghjucesc.sc.gov.br/autcnticacaoDocrdrentos/aureÍticâcao.aspx
ChaDcela 30077 1960 I 20ó65
Esta cópia foi Àutenticada diSitalmede e aasinada eÍn 20110/202 |Blasco Borges Barcelloo - Secraário-getal eú exeÍsicio
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QR-CODE

D@umenlo assinado cqYl cêíifcâdo diqitâJ em cmÍoímidade
com a Medidâ Píovisória n 22ú-2lNL Sua validade podeíá
ser confiÍmada poÍ Íneio do programa Assinadoí Seípro.

Â9 oÍientaÉes para iníalar o AssinêdoÍ SêÍpro e realizaÍ a
validação do do@Ínento digital es6o dspoírileis em:
htFs/'rr^x{.serpro. gov.br/assinadoÊdigital.
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